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Comissão de Direitos Humanos e Minorias 

 
 

REQUERIMENTO Nº     , DE 2018 

(do Sr. Luiz Couto) 

 

Requer a realização, pela Comissão 

de Direitos Humanos e Minorias, de 

diligência a São Paulo para tratar da 

situação da população de rua 

daquela cidade. 

 

Requeiro a realização, pela Comissão de Direitos Humanos e 

Minorias, de diligência a São Paulo para reunião com autoridades responsáveis 

por políticas públicas para a população de rua daquela cidade. 

 

JUSTIFICATIVA 

A Constituição de 1988 abraça como um dos seus fundamentos 

basilares a dignidade da pessoa humana (art. 1º, III) e elege como um dos seus 

principais objetivos republicanos a erradicação da pobreza e da marginalização 

e a redução das desigualdades sociais e regionais (art. 3º, III). Destes dois 

princípios pode-se extrair uma gama de direitos que são imprescindíveis para 

uma existência digna, dentre os quais os da saúde, educação, previdência, 

assistência social, moradia, segurança, cultura, esporte, lazer, trabalho e renda. 

A cidade de São Paulo tem hoje mais de 20 mil pessoas em 

situação de rua, das quais mais de 3% são crianças. No atual contexto de grave 

crise econômica e de retração do estado brasileiro na proteção das parcelas 

mais vulneráveis de sua população, a tendência é que esses números se elevem 

e que deteriorem as condições de vida daquelas pessoas. 

As pessoas em situação de rua não desejam ser vistas com 

compaixão por alguns, ou com preconceito e indiferença por outros. São 

cidadãos que devem participar da construção de políticas públicas para a falta 

de acesso a direitos, ao lado de gestores e pesquisadores. É com esse espírito 

que promoveremos um debate na Câmara Municipal de São Paulo, com foco em 

identificar desafios e buscar soluções. 

Por essas razões, peço apoio dos nobres para a aprovação deste 

requerimento. 
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Sala das Comissões, em 25 de junho de 2018. 

 

 

Deputado LUIZ COUTO 
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